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Gabinete do Deputado Estadual JÚNIOR ARAÚJO 

 
REQUERIMENTO Nº __________________/ 2020 

 
Formula à Mesa, depois de ouvido o Plenário, cumpridas 
as formalidades legais contidas no Regimento Interno 
desta Casa, que seja inserido na ata de nossos trabalhos 
“VOTO DE PESAR” pelo falecimento da ex-prefeita do 
município de Vieirópolis - PB, Francisca Santa Nóbrega 
Oliveira, neste dia 25 de novembro de 2020, vítima da 
COVID-19.  

 
Excelentíssimo Senhor Presidente: 
 

Na forma do Regimento Interno desta Casa- art. 117, XVII -, venho perante Vossa Excelência 
requerer que seja inserido na ata de nossos trabalhos “VOTO DE PESAR" pelo falecimento da ex-
prefeita do município de Vieirópolis - PB, Francisca Santa Nóbrega Oliveira, neste dia 25 de novembro 
de 2020, vítima da COVID-19. 

 
 
 

 
A necessidade deste triste registro põe em evidência o lamentável problema que está sendo 

enfrentado pela população mundial, o qual não faz distinção de nenhuma natureza entre aqueles que 
acomete e, em muitos casos, causa-lhes a morte. 

 
A ex-prefeita do município de Vieirópolis Santa Oliveira foi mais uma vítima da COVID-19, 

causando sua morte e, sem dúvidas, deixando uma grande lacuna no cenário político paraibano e 
entre a população do referido município, pelo qual tanto trabalhou e proporcionou-lhes benefícios 
destinados a garantir a melhor qualidade de vida possível.  

 

A Sra. Santa Oliveira tinha como profissão a assistência social, tendo exercido o cargo de 
prefeita no município de Vieirópolis por dois mandatos consecutivos, entre os anos de 1997 e 2004, 
marcando a história como a primeira prefeita do município após sua emancipação de Sousa, no ano de 
1996.  

 
Diante do triste momento enfrentado pelos familiares da Sra. Santa Oliveira, em especial seu 

esposo Dr. Ricélio e seu filhos, o vereador Neto de Santa, Dr. Rodolfo e Dra. Patrícia, e por toda a 
população do município de Vieirópolis, este parlamentar faz uso deste instrumento para prestar suas 
condolências e lamentar esta perda irreparável.  

 
Plenário José Mariz, em 25 de novembro de 2020 

 
 

JÚNIOR ARAÚJO 
- Deputado Estadual - 
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